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PORTARIA Nº 493/2017 – DE 18 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Súmula: Designar servidores para assumirem as 

vagas de Formador Local para atuação no Curso 

de Formação Continuada para Professores, Coor-

denadores e Articuladores do Programa Novo Mais 

Educação – PNME, com base na portaria do MEC 

nº 826/2017. 

 

O Prefeito Municipal de Assaí, senhor Acácio Secci, no uso de suas atribuições le-

gais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e 

 

Considerando a publicação de Chamada Pública nº 001/2017 da Secretaria de 
Educação, referente ao Processo Seletivo Interno para acesso ao cargo de Forma-
dor Local do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC; 
 
Considerando a Portaria do MEC nº 826/2017, que dispõe sobre as regras para 
inserção do Formador Local, sendo o qual, na ausência de interessados pode a Se-
cretaria de Educação nomear profissionais do magistério; 
 
Considerando a necessidade de profissionalizar e capacitar os profissionais da 
Educação no âmbito do Município de Assai, em atenção ao programa do Ministério 
da Educação; 
 
Considerando o ofício nº 488/2017 da Secretaria Municipal de Educação que no-
meia servidores para atuarem no Curso de Formação Continuada para Professores, 
Coordenadores e Articuladores do Programa Novo Mais Educação – PNME; 
 
Considerando o requerimento de retificação contido no protocolo nº 7151/2017, cor-

respondente a erro material da portaria nº476/2017; 

 

Considerando o interesse público; 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Designar membros para atuarem no Curso de Formação Continuada para 

Professores, Coordenadores e Articuladores do Programa Novo Mais Educação – 

PNME no Município de Assai, Estado do Paraná. 

 

Art. 2º. A teor do contido na Portaria do Ministério da Educação sob nº 826 de 07 de 

Julho de 2017, art. 24, fica nomeado os seguintes membros para comporem o Pacto 

Nacional Pela Alfabetização na Idade Certa: 

 

1. Jéssica Temistocles Rodrigues – Segmento Educação Infantil; 

2. Maura Leandro de Souza – Segmento 1º a 3º Ano Alfabetização; 

3. Cristina Célia Teixeira Rosa – Segmento PMNE; 

 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria 

nº 476/2017. 

 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

 

EDIFÍCIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ 

18 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

 

Acácio Secci 

Prefeito Municipal 


